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Lei nº. 864/2006 
De: 31.01.2006 

 

“Prorroga os efeitos da lei Municipal n.º  
806/2005 de 25/02/2005 e dá outras 
providências.”  

 
 

ONÓRIO CELLA, Prefeito em Exercício do 

Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de 
Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 

prorrogar os efeitos da lei n. 806/2005 em todos os seus termos, 
convalidando inclusive o anexo I, devendo o poder executivo 
proceder à realização de concurso público durante o período 
autorizado para as contratações.  
 

Art. 2º - Esta  lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com vigência até 28/02/2007 ou até a realização de 
concurso público, retroagindo seus efeitos  para 02/01/2006. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.   

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, 

Estado de Mato Grosso, aos 31 dias do mês de janeiro de 2006. 
 
 

Onório CellaOnório CellaOnório CellaOnório Cella    
Prefeito em Exercício 

 


